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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 
COPIA 

L  I re  255 

de 2 de setembro de 1.952.- 

'bre crédito empecia1 e d4 outras providene 

do íiunicípio da Janta Rita do Ja °ai, por seus representam-
tos.deereltou e eu, em soeu not.e, ;,=eicno aseainie lei:- 

Árt. 1* - Fica aberto, nu corrente exercício, o credito eerecial de 
Cr418.0U0,00 ( desoito mil crweiros), destinados a confia: 4o de manilhas de -
concreto arnado para utilisc4o nau ztatradas 

art. 2* 	Fica anulud;_ 	:.nportrmcia de ertlb.;e,,C0 	:excito mil 
) 	doLuçjo 	63 	CCneerVC cru serviço  di agUa 

goto, ao orçamento vigente.- 

Art. 3* - havoi.:anam  &H  disposições em contrario, entrará cata lei 

RB;  viecr ne data de sua pbblicaçU.- 

X::Ando, portamto, &. todos a quem o conhecimento e ?maduro desta  lei 
pertencer, cue a cumpram e façam cumprir tto inteiramente como  nela 
ee contem,- 

iaatre-ao. e unblicine-st.- 

Frez'eitura Vucicipal de :;unta iita do j::;!IcaI, 2 do datambao da 1.952.- 

( 	redro RennÉ Iloseira ) 
Prefeito  2,unlolpal 

-(-Ão,tânía . 	.,mg rico Jun ou,  ira )' 
Secrettalm 
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